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Art. 20  - Esta portaria entrará em vigor na data de sua piib icaeãoi  ficando reVogádas as disposições em contráriõ. 

Gabinete dó Sectetário Municipal de Gestão é Inõvá4ão, 18 de dezembro 2024 

RÈÕISTRE.SE, PUBLIQUÈSE E CUMPRA-SE. 

Romar Souza Barros 
Secretário Municipal de Gestão e Inovação 

DECRETO 

DECRETON° 23:49011-DEI9DEDEZEMBRCPE2024?. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 834.600,00 
(oitocentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que 
indica e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuiçães, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, Inciso 1, 42 e 43, § 1°, Inciso III; como também 
autorizada pela Lei municipal n° 2.809, de 04 de outubro de 2023, art. 59, parágrafo único; e pela Lei municipal n° 
2.838, de 28 de dezembro de 2023, art. 60, 1, a e §§ i°e 21; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 834.600,00 (oitocentos e trinta e quatro mil e seiscentos reais), destinado ao reforço de dotações e 
correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 20  Para ocorrer á despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Mexo Unico deste Decreto. 

Art. 30  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 19 de dezembro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

LIDIANE FREITAS 
14623 ARAUJO CARILLO 29101125 27/02/25 

KATIA SIRLENE NOLASCO - 
191305 DAS NEVES - 30101125 28102/25 

194568 ZILVACI SILVA AMORIM 30101125 28/02125 - 

ÓRGÂO: 2600 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2601 - SISTEMA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNÇÃO: 10-SAÚDE 

Projeto ! Atividade
Elemento de FR Acréscimo (R$) Decréscimo (R$) 
despesa 

44.90.52- 
10 302 0706 1.214 Equipamentos e 1601 0,00 597.000,00 

Material Permanente 
r 

33.90.39 - Outros 
10 302 0706 2.213 Serviços de Terceiros 1600 38.000,00 0,00 

- Pessoa Jurídica 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200.2/2001 de 24/0812007, que instituia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 

Processo: 04169e25 -  D
oc. 4107 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: A
N

A
 SH

E
IL

A
 L

E
M

O
S A

N
D

R
A

D
E

 - 10/02/2025 21:05:58
A

cesse em
: https://e.tcm

.ba.gov.br/epp/validaD
oc.seam

 C
ódigo do docum

ento: a0fd8097-081d-4b59-843c-456ca33d95b1



DECRETO N° 23.4911  DE 19 DE DEZEMBRO DE 2024. 

Constitui Comissão para ptacëder ao inventário dos valores em caixa do Fundo Municipal de Educação de Vitória da 
Conquista. 

A PRE FEITA,  MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, no exercício das atribuições que lhe 
são cónferidas pela Lei Orgânica do Município, e com fulcro no artigo 75, inciso XI, e tendo em vista o disposto na 
Lei n0  4.320164 e na Resolução n°1.060/05 do Tribunal de Contas dos Municípios doEstado da Bahia; 

ÔÉCRÉTA: 

Art. V Fica instituída a Cmissáo responsável para realizar o Inventário dos Valores erii Caixa do Fundo Municipal 
de Eduàaçãõ em 31/12/2024. 

- Art. 20  A Comissão de que trata o art. 11  será composta pelos seguintes servidores: 

- AQUILES PEREIRA DO AMARAL, matrícula n° 2447776, que a presidirá; 

II - ELIANE SILVA SOUTO MENDES, matrícula n° 1003759-5: 

III,- REGINA PEREIRA MEIRA, matrícula n°0424438-5; e 

IV - IVANA 0. DANTAS, matrícüla - n° 03917-3; 

Art. 30  A corijissão ora designada temo prazo de 15 (quinze) dias, a contar do encerramento do exercício, para 
- apresentar Termo ou Ata de Conferência de Caixa lavrado no último dia do mês de dezembro de 2024. 

Àrt. -40  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, -ficando revogadas todas as disposições em 
contráriô. 

Vitória da Conquista - BA, 19 de dezembro de 2024. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

- •içao.: 

0 
quinta. 19 de dezembro de 2024 

Página 2lde21 
VITORIA DA CONQUISTA 

33.90.39 - Õutros --
30

- - 
10 302 0706 1.214 Serviços de terceiros 1600 2.000,00 0,00 

- - Pessoa Jurídica - 

10 302 0706 2.213 33.90.14 'Diárias -Civil 1600 20.0Õ000 000 

33903900000- 

10 301 0102 1.218 Outros Serviços deTerceiros - Pessoa 1600 309.000,00 0100 

Jurídica 

33.90.32 - Material, - -- 
103020705 1.212 Bem ou Serviço para 1500 0,00 237.600,00 

Distribuição Gratuita - 
33.90.47 - Obrigações - 

10 643 0402 1.203 Tributárias e 1500 237.500,00 0,00 
Contributivas - 
33.71.70 --Rateio pela. . - 

10 122 0701 2.201 Participação em 1500 100,00 0,00 
- Consórcio Público - 

Total - - "834.600,00 834.600,00 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conformeMP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que Instituia infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira -IO' Brasil 
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Ana S.h: a Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE vITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmic.ba.gôv.br  

DECRETO N° 21490, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2O24 

P;c2c no DOM 

E'rc' $$i!i'ma d. 1u3 d 

Abrê;  hb âmbito dá Pôdôr Execiititõ muni cipal,• 
ocréditô adicional siipléifieíitàt iiõ sdlóf dê R$ 
834.600,00 (ditóèéhtôá e tritifá é 4dúUt mil ë 
seiscentos rcais)j  con recursos oriundos do 
anulação de dotação na forma que indica e dá 
outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64, em seus arts. 41, 
inciso 1,42 e 43, § 1°, inciso III; como também autorizada pela Lei municipal n°2.809, de 04 
de outubro de 2023, art. 59, parágrafo único; e pela Lei municipal n°2.838, de 28 de dezembro 
de 2023, art. 6°, I â'c 1?ë20;' .' ..;21 i 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipalvigènte, no, âmbito. do Poder Executivo; 9 
crédito adicional suplementar no valor de RS 4.60.0,004oitocenq e trinta e quatromil:e 
seiscentos reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, confonne 
discriminado no Anexo Único deste Decreto.

•. 

Art. 2° Para ocorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 1°, 
ficam anuladasparcilmqntçno mesmo Qrçamcnto, as dotações indicadas no Anexo único 
deste D&ittor.,, 1 ••. . .• -

.
.. 

AI. 3°Este Decreto entra .em.yigência na datã de sua publicação, ficando revogadas 
tods as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista - BA, 19 de dezembro de 2024. 

tÇ i LJc;. 
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PREFEITURA MUNICIPAL bÊ vrrÓRíÃ bÁ CONQUISTA 

www1prnvcbá9ôvbr 

DECRETO N° 23.490, DE 19 DE DEZEMBRO DE 224 

ANEXO ÚNICÕ 

óRGÃÕ 1600 -SEtRETÁRIA MÚNICÍPAIJÕÊ sAÚDÉ PÚBLICA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 2601 - SIStEMA MUNICIPAL bÊ SAÚDE 

FUNÇÃO: 10- SAÚDE 

Projeto / Elemento de despesa FR Acréscimo (R$) Decréscimo (R$) 
Atividade 

...........• .......... .• 
10302 0706 449Õ1i Ê4'dipamentos e Material 1601 0,00 597.000,00 

1.214 Permanente 

10 302 0706 33.90.39 - Outros Serviçosde 1600 38.000,00 0,00 
2.213 Terceiros -PessoaJuridica 1 

10302 0706 33.90.39 - Outros Serviços de 1600 230.000,00 0,00 
1.214 Terceiros - Pessoa Jurídica 

103020706
213

33.90.14 - Diárias - Civil 1600 20.000,00 0,00 
2.

10301.0762 33903900000 - Outros Serviços de - ............ .0,00 
1.218 terceiros - Pessoa Jurídica - 

10 30í 0705 33.90.32 - Matria1, ni Ou sMb 1500 0,00 237.600,00 
.1.212 páía Ditribuiçâo.Gratuita. :7 . . 

10 8430402 33.90.47 - Obrigações Tributárias e 1500 237.500,00 0,00 
"L203 • Contributivas, . . ......• .•. ,.. ......11,4 

-10F220701- 33:71;70--Rateio pela-Partieipaçào em-
-. foõ;õõ - 0,00 

10 .i6i:c: &ü'ókio Público .. 

Total .. - 834.600,00 834.600,00 
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eRa Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

PRÈÊEÍTÜRÁ MÜNICIPÁL ÓÉ VÍtÕmÃ bÃ ÓtN QÜISTÃ 

vÃWtpnWã.bâgõVbr 

DECRETO N° 23.507, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2024. 

cojctUSi; 
flI;ctfr' CO DÚM 

tci7jci,' hfl. iiJ 

Constitui Comissão para proceder ao 
inventário dos valores em caixa do Fundo 
Municipal de Saúde de Vitória da Conquista, e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, 
no exercício das :atribuições que lhe. confere o art. 75; inciso. ,M, da Lei Orgânica do 
Município, e tendo em vista o disposto na Lei no 4.320/64 e na Resolução n°. 1.060/05, do 
Tribunal de Contas dos Municípios doEstadoda Bahia; 

- DECRETA.':.. 

Art. 1° Fica instituída a Comissão responsável parà realizar o Inventário dos Valores 
em Caixa do Fundo Municipal de Saúde em 31/12/2023. 

Art. 21  A Comissão de que trata o art. 1°:sá composta pelos seguintesservidores: 

1— o Sr. EDINAEL DOS SANTOS PÀPDIM, matricula nÕ  245590, que a presidirá; 

: a Sr.' MARIA ELECTLDA CURCINO DA HORA, matricula n°241960; 
III -o Sr. JOAO BATISTA MACHADO BORGES, matrícula n°010108; 

Arit. 3° Acornissãõ ora designada tem o prazo de:  15 (quinze) dias, a contar do 
encerramento do.exercício;.para, apresentar Termo ou Atada Conferência de Caixã lavrado no 
últimodia do mês de dezembro de204- 

Art. 40  Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas ás disppsiç6s e contrário. 

Vitória da Conquista—, BA, 31 de dezembro de 2024. 
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